
PREFEITURA 

ESTADO DO ESPÍ RI TO 

MUNICIPAL DE 
GABINETE DO PREFEITO 

L E I Nº 233/92 

AUTORIZA CONCEDER REAJUSTE AOS .VEN..-.·; 

CIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS .MUNICI:

PAIS. 

i '" : ' 

O Prefeito Municiapl de Pedro Canário , Estado do Es p:iri 
~o Santo, faço saber que a câmara Municipal apr ovou e eu Sanciono a 

seguinte Lei. 

ART. 1º- Fica o chefe do Poder Ex~cutj_vo Munic i pal autor~ 

zado a conceder rea just e de 10% ( dez por cento} aos venc iment os de 

:;~os os:. Servidores PÚblicos Municipais (exceto o s r egidos por s a l á 

~~o mini mo), retroat ivo a 1º de Agost o de 1992 . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O reajuste c i t ado no arti go 1 2, trata-s e 

ê: uma antecipação salarial com referência a dat a -base de Setembro, · 

~endo em vista que o executivo municipal e s t á impossibi l itado de ; ~ 

~ropor aumento superior a infl ação do Último reajuste até o t érmi ;;.. 

ü.O do mandato. 

ART . 2º- Fica ainda autorizado a c onceder reajus t e em Setem~ 
:ro de acordo com a .inflação acumulada:'.no· período àa Última data- ba 

") . 
se, descontando o reajuste citado no caput do Art. 1º . 

\ 

PARÁGRAFO ÚNICO- O artigo 2º se j uàtifica ·de acordo c om o ·• 
~::igo- .ag. ~da : Lei . nº 8214 da ·Legislação ·.EJ:éitora-1 .e · -Partidária . 

• ~ ,> 

ART .3Q- Está Lei entrará em vigor na data de s ua publicação~ 

.:-e-:-roagido aos efeitos do artigo 1º a 1 º de Agosto . .-... 

Revogam-se a s disposições em contrário . 
t'tr -

Gabinete do 

:!:spÍri t o Santo, em 

... . '· ·...... ·.t/ ,. 
Prefeito Municipal de PedrO-Canario , Estado do ·' 

28 de Agosto de 199i. ·.·.:'. . 
0 'i -

V L'1E;/{tj;j!b; SILVA .. , 
PREFEITO MUNICIPAL 

; ~ .ccnt. 
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MUNICIPAL DE PEDRO 
- _::;:;.~i.nuação da Lei n º 233/92 

• 
CANÃR10 · 

Registrado e Pu b l:':cedo neste . Gab inete, d o Pre:fei .to .Municipal 

_:'-=da no local de c ost ume, em .2$. ,de ,t\go s t o d~ 1 992.. .. . · • 

~~~"".'-._? 
WAGNER ALVES PACHECO 

CHEFE DE GABINETE 
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